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A invisibilidade do racismo nos dados da Covid-19
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As respostas às desigualdades em saúde só podem ser adequadas quando a produção
de dados é completa e dialoga com a realidade que visam transformar. Nesse sentido,
não é possível planejar intervenções visando diminuir as iniquidades raciais sem
conhecer sua verdadeira extensão.

Para isso, é fundamental organizar informações oficiais desagregadas por raça/cor da
pele. É de interesse público, portanto, conhecer e reivindicar a qualidade dos dados
sobre saúde quanto ao preenchimento do campo “raça/cor da pele” nos sistemas de
informação oficiais.

Com o intuito de elaborar um diagnóstico sobre o impacto da pandemia de Covid-19
nas populações em situação de vulnerabilidade, sobretudo na população negra, o GT
Racismo e Saúde da Abrasco (Associação Brasileira de Saúde Coletiva) e o Instituto
Pólis vêm investigando a qualidade dessas informações nesses sistemas.

Dados do DataSUS relacionados à Covid registrados no SIVEP Gripe (Sistema de
Informação de Vigilância Epidemiológica), no SIM (Sistema de Informação sobre
Mortalidade), no SI-PNI (Sistema de Informação do Programa Nacional de
Imunizações) e no eSUS Notifica (que monitora casos suspeitos de Covid19) foram
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selecionados e sistematizados para analisar a qualidade do preenchimento do campo
“raça/cor da pele” ao longo da pandemia. Preocupa que alguns sistemas ainda não
apresentem o preenchimento desse campo em nível satisfatório

O SIVEP Gripe, que trata das internações por Síndrome Respiratória Aguda Grave
(SRAG), incluindo a Covid, apresenta uma notificação do quesito “raça/cor da pele”
em 80% das internações no Brasil. O preenchimento ideal seria de, ao menos, 90%.

Além disso, a variação entre as Unidades da Federação é grande e prejudica algumas
análises. Enquanto SC, RR e TO preenchem acima de 95%, CE e RJ notificaram a
"raça/cor da pele" em apenas 67% das internações. No DF, o dado foi preenchido
somente em 53% dos casos.

O SIM, por outro lado, se destaca por apresentar taxas de notificação adequadas.
Quase 97% dos óbitos nacionais por Covid registrados no sistema tiveram o campo
raça/cor da pele preenchido. AL e ES são exceções, com preenchimento em apenas
77% e 84% dos óbitos, respectivamente.

O SI-PNI, que trata dos dados de vacinação contra Covid, tem uma taxa nacional de
preenchimento do campo "raça/cor da pele" de 74%, percentual muito aquém do
necessário para garantir um monitoramento apropriado do processo de imunização.

Além de insuficiente, o padrão de registro varia entre as unidades: TO tem o melhor
preenchimento do campo, com 90%, e o DF tem o pior, com apenas 56,5%. A diferença
não se resume às Unidades da Federação.
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Um estudo feito no Município de São Paulo mostra que a notificação deste dado
também é heterogênea na cidade. Bairros mais ricos e com população
proporcionalmente mais branca registram o dado “raça/cor da pele” de apenas 7% da
sua população vacinada.

É como se “branca” não fosse “raça/cor da pele”, já que em outras áreas da cidade,
proporcionalmente mais negras, a mesma taxa de preenchimento chega a quase 81%.

Quanto às informações de casos suspeitos de Covid, cabe destacar que o e-SUS
Notifica não disponibiliza o dado “raça/cor da pele” no DataSUS, embora este campo
seja de preenchimento obrigatório na ficha de notificação.

Por um lado, é importante reconhecer que os dados de mortalidade apresentam
notificação adequada, quanto ao campo “raça/cor da pele” –só dois estados
registraram um preenchimento abaixo do ideal. Entretanto, em muitas Unidades da
Federação, o preenchimento dos bancos sobre internações e sobre a vacinação esteve
muito aquém do desejável.

O não preenchimento do campo “raça/cor da pele” relacionado às internações afeta
gravemente, por exemplo, a comparação da letalidade entre pessoas brancas, pretas,
pardas, amarelas e indígenas. A situação é mais preocupante quanto aos dados sobre
infecção de Covid, já que o preenchimento deste campo nos registros de casos
suspeitos não pode ser analisado, dada a sua completa ausência nas bases nacionais de
acesso público.

Apesar do quesito “raça/cor da pele” ser obrigatório e considerado como indicativo de
qualidade nos sistemas de informação do SUS desde 2017, por meio de portaria do
Ministério da Saúde e da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra
(PNSIPN), portanto, quando o preenchimento de fato deste campo é analisado nos
sistemas de informação oficiais, os números mostram que ainda é necessário avançar
muito para que cheguemos ao adequado monitoramento das iniquidades raciais de
saúde, dentro e fora da pandemia.


